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DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei n2 26/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que
objétiva a autorizagdo de abertura de crédito suplementa-r no or(;>amento do Mﬁnicipio de
Pitanga, tendo sido solicitado o regime de urgéncia para o tramite da matéria, inclusive a
convocagao de ‘;reuniﬁo éxtraordinéria". .

A proposicdo foi protocolada na Secretaria da Camara Municipal no dia 04 de
dezembro de 2024, as 16h05min, o que, nos ter;'nos regimentais, ensejaria sua inser¢do no
expediente da sessdo plenéria ordinéria da semana seguinte.

Como ja foi designada sessdo plendria extraordinaria pa-ra deiiberagéo-do Projetd de
Lei‘ n? 18/2024, conveniente é insercdo da proposicdo na pauta dessa sessdo. Referida
inclusdo seria realizada t3o s6 para recebimento pelo Plenario e posterior despacho paré a
Comissdo de Finangas e Orgamento do Projetov de Lei ne 26/2024, pois é fato que,
historicamente, ndo ha o habito de discussdo do projeto na sessdo de sua apresentacao.

Considerando a inexisténcia habitual de discussao ‘prévia, além do regime de

urgéncia, DETERMINO a inclusdo do Projeto de Lei n2 26/2024 na pauta da sessdo plenaria -

extraordinaria do dia 6 de dezembro de 2024, tdo somente para leitura e despacho - ad

Comissdao competente.

Elabore-se adendo ao edital de convocagdo.

" Cumpra-se com urgénéia, observado; por analogia, o disposto no art. 140 do

Regimento Interno.

Pitanga, 5 de dezembro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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